
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIOADE DOS PROFETAS

Oficion.o PMC/GAPRE/I30/2024 Congonhas, l6 de dezembro de 2024.

Assunto: Razões de Veto Total à Proposição de Lei n.'3712024.

Senhor Presidente,
Nobres Vereadores,

Chegou até mim cópia da Proposição de Lei n." 3712024 que "Altera a Lei
Municipal n.'4.278, de 30 de julho de 2024, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da
pÍoposta oÍçamenÉria para o exercício financeiro de 2025."

Ouvida a Procuradoria-Geral do Município se manifestou pelo veto total à

Proposição de Lei, pelas seguintes razões:

FUNDAMENTAÇAO

O projeto de Lei n. '3612024, que dispõe sobre a LOA - Lei Orçamenúria Anual,

foi encamiúado à Câmara Municipal de Congonhas para antíJise em 27 de setembro de 2024,

atendendo a formalidade e prazo previsto no art. 120 da Lei Orgânica Municipal, de 19 de

novembro de 2022, in verbis:

Art. 120. O projeto da lei orçamentária anual será enviado pelo hefeito à Câmara
Municipal, até o dia trinta de setembro do ano que o pÍecede, salvo se lei complemenlar
federal dispuser de maneira diversa.

Parágrafo único - Se nâo receber o projeto no prazo fixado neste aÍtigo, a Câmara
consideraÉ como proposta a lei de orçamento vigente, sem prejuízo das sanções legais
cabíveis.

Juntrmente com este Projeto, foram apÍesentados a Proposição de Lei n. o

03412024, qae dispõe sobre o PPA - Plano Plurianual e a Proposição de Lei n. o 035/025 que dispõe

sobre â LDO - Lei de Dhetrizes Orçamenúrias.

O intuito do envio dos projetos de Lei do PPA e LDO pelo Poder Executivo,

concomitantemente à LOA" foi paÍa garantir a compatibilidade dos instrumentos de planejamento,
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Ao Exmo. Sr. Igor Jonas Souza Costa,

Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Congoúas,
Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, n.o 82, Centro, CongonhasÀrÍG.
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essenciais para que as políticÍrs govenrâmentais sejam implementadas de forma sincronizada,

sendo assim, encÍrminhadas âo Poder kgislativo para apreciação do orçarnento.

Contudo os Projetos óe n." 3412024 e 3512024, foram aprovados na data de 03 de

dezembro de 2024 e encaminhados, em 12 de dezembro de 2024, à Secretaria Municipal de

Govemo como proposição de Iei, aprovada pelo Poder Legislativo.

Salientamos a impossibilidade de tal procedime66 rrma v€Z Qü€ o projeto da LOA

ainda se encontra em tramitação no legislaüvo e, como conterá emendas impositivas por parte dos

nobres vereadores, obtení valores alterados tanto nos programas quanto nas ações e projetos

govemamentais em geral.

Sendo assim o PPA e LDO aprovados pelo legislativo no üa 03/12124, sem as

devidas emendas impositivas inclusas, torna-se incompatível com a peça orçamentiíri4

contariando o artigo 165, § 7' da Constituição Federal que determina que os orçamentos devem

ser compatíveis com o PPA:

"AÍt. 165. Leis de iniciativa do PodeÍ executivo estabelecerão:

I-oplanoplurianual;

Il - as diretrizes orçamentárias;

l[l - os orçamentos anuais. (...)

§ 7o os orçamentos previstos no § 5', I e II, deste artigo, compatibilizados com o plano

plurianual, terâo entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais,

segundo critério populacional; (...)"

Ademais o artigo 166, § 3", I dâ Constituição Federal prevê que as emendas ao

orçamento só podem ser admitidas se forem compâtíveis com o PPA e com a LDO, conforme

manifestado também pela Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão através do Oficio n.o

PMC/SEPLAG/I10/2024.

"Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes
orçamentárias. ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão

apreciados pelas duas Casas do Congresso Nacional. na forma do
regimento comum. (... )

§ 3o As emendas ao projeto de lei do orÇamento anual ou aos projetos
que o modifiquem somente podem ser aprovadas caso:

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes
orçamentiirias;" (...)
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Diante do exposto, faz-se necessário o veto total ao projeto de lei n. " 03612024,

bem como o reenvio da matéria de iniciativa do poder executivo para apreciação e aprovação do

legislativo em conjunto com a LOA.

Desta form4 os três instrumentos de planejamento integrarão as emendas

parlamentares e outras alterações que se fizerem necessáLrias, resguardando a desejada e

preconizada integração entre planejamento e orçamento.

Estas, Seúor Presidente, são as razões do VETO TOTAL da Proposição de Lei n.o

37 /2024 ora apresentado, que submeto à elevada apreciação dos Seúores Membros da Câmara
Municipal.

No ensejo renovarnos nossos pÍotestos de apreço e consideração extensivos aos

ilustres pares.
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Ofrcio n" PMC/SEPIÀG/I 10/20%

Congotbas, 7 ) dc deTenbm de 2024.

Ilm." Sr.

Cléber de Faria Silva
Secretárío Municipal de Goyerno

,\ssunto:

Ptezado Secrerádo,

Â Âssessoda de Planeiamento e Gestão, no uso das atdbuições que lhe

confete a Lei n. " 4.260 d,e 28 de dezembto de 2023, vem poÍ meio desta analisar a

Proposição de Lei n.o 037 /2024, que dispõe sobre a LDO - I-ei de Diretrizes

Orçamenúrias e a Proposição de Lei n. t 036 /2024, que versâ sobre o PPÂ - Plano

Plurianual, pelos fatos e fundamentos que abaixo expõe:

O projeto de ki n. ' 036 / 2024, que dispôe sobre a LOA - Lei Orçamentária

Ànual, foi encaminhado à Càman NÍunicipal de Congonhas para anál-ise em 27 de

setembro de 2024, atendendo a formalidade e pt^zo preüsto no xt. 720 da t-;uÍ 
:r

Otgânica Municipal.

Juntamente com este Proieto, fotam apresentados a Proposição de ki n. o

034/2024, que dispõe sobre o PPÂ - Plano Plurianual e a Proposição de ki n. o

035/025 que dispõe sobre a LD() - I-ei de Diretrizes ()rçamentárias.

O intüto do envio dos proietos de ki do PPA e LDO pelo Poder Executivo,

concomitantemente à LOA, foi para garuntitt a compatibiüdade dos instrumentos de

planejamento, essenciais p^ra gue as políticas govemamenais sejam implementadas
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de forma sincronizada, sendo assim, encaminhadas ao Poder Legislativo para

apreciaçào do otçamento.

Contudo, a Assessoria de Planejamento e Gestão, tomou conhecimento de

que os Proietos de n.' 034/25 e 035 /24, fotam aprovados na data de 03 de dezembro

de 2024 e efltregues na SEGOV (Secretaria de Governo) como proposição de lei,

aprovada pclo Poder kgislativo.

Salientamos a impossibilidade de tal procedimentc, uma vez que o projeto da

I-oa ainda se encontra em tramiaçâo no legislativo e, como conterá emendas

impositivas por pârte dos nobres vereadores, obterá valores alterados tânto nos

progrâmas quânto nâs ações e ptojetos governãnentais em geral.

Sendo assim o PPÀ e LDO aprovados pelo legislativo no dia 03/'12/24, sem

as devidas emendas impositivas inclusas, toma-se incompatível c()m a peça

orçamenúri4 contrariando o artigo 165, § 7" da Constituição Federal que determina

que os orçamentos devem ser compatíveis com o PPA. Ademais o artigo 166, § 3", I
da Constituição Federal prevê que as emendas âo oÍçamento só podem se r admitidas

se fotem compatíveis com o PPÂ e com a LDO.

Diante do exposto, sugiro o veto do Excelentíssimo Sr. Prefeito as

ptoposições de lei n. " 036/ 2024 e 037/2024, bem como o teenüo dos profetos de

I'ei PPA e LDO de iniciativa do poder executjvo para aptecação e aprovação do

Iegislativo em conjunto com a LOA.

Desta form4 os três instrumentos de planeiamento integrarão as emendas

patlamentates e outtas altetações que se fizetem necessárias, tesguatdando a deseiada

e preconizada integração entre planejamento e orçamento.

Aproveitamos o ensejo para nossa manifestação de apteço e consideração e

subscrevemo-nos.

Atenciosamente,
LUCTMARA ApARECtDA LUCTMARA APARECTDA

ruNeuEIRA:0261 2r er l,||fir:|}if..f;,il'*''
610 -o3,oo,

Lu cim a ra Apare ci da J u n q ue ira
Assessora de Planejamento e Gestão
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